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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0812-0019/2022. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de PILAR, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Pilar/AL, por meio da Pregoeira e equipe de apoio designados pela Portaria nº 47/2022/GP, de 23 de 

maio de 2022, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 

2022; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 16 de novembro de 2022, às 08h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 16 de novembro de 2022, às 09h00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

conforme especificação constante no ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição do seu 

objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional 

de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do 

Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

http://bnc.org.br/sistema/
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3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Pilar não se responsabilizará por qualquer tipo de problema que venha a 

ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.3.1 Em relação aos ITENS: 3, 4, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 39, 40, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 56, 63, 64, 69, 70, 71 e 72, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.  

4.3.2 COTA RESERVADA - até 25% DO OBJETO, ITENS: 2, 6, 8, 10, 14, 21, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 44, 

53, 55, 58, 60, 62, 66 e 68, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e 

 AMPLA CONCORRÊNCIA – ITENS: 1, 5, 7, 9, 13, 20, 25, 27, 29, 31, 33, 35, 37, 43, 52, 54, 57, 59, 

61, 65 e 67, para participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 

4.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.3. SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A ADJUDICAÇÃO DAS 

COTAS DEVERÁ OCORRER PELO MENOR PREÇO, SENDO OBRIGAÇÃO DO ARREMATANTE NIVELAR OS 

VALORES NO SISTEMA E ENVIAR A PROPOSTA FINAL COM O MENOR PREÇO PARA AMBAS AS COTAS. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.6.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.6.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU - Plenário). 

4.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão 

da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.8. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.8.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.8.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de forma 

independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a lotes/ itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
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para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.31. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 

valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas no ANEXO I. 

c) Apresentar preço final superior ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

d) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração.  
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8.3  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

a) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), será solicitado: ficha técnica do 

produto. 

8.6 O Pregoeiro(a) exigirá, em relação a todos os itens que o licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar apresente amostra(s), sob pena de não aceitação da proposta de preços, no local a ser indicado 

e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

8.6.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação da(s) amostra(s), cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.2.1 Será averiguada a correspondência da amostra com as características exigidas em relação aos seguintes 

aspectos: medidas e tamanhos, capacidade de absorção de líquidos, existência de fitas adesivas e elasticidade. 

8.6.3 No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, a proposta de 

preços do licitante será recusada. 

8.7.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s), se for o caso, pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta de preços ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s), e assim sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no ANEXO I. 

8.7.2 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.3 Após a divulgação do resultado final da licitação, a(s) amostra(s) entregues, se for o caso, deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 07 (sete) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.4 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

8.7 Para fins de análise da proposta de preços quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8.8 Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no Chat a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.10 O Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço unitário por item, caso o lance para um 

ou mais itens esteja acima dos valores estimados, a licitante será convocada, pelo Chat do sistema, para negociar 

o valor do lance, e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a), 

de no mínimo 15 (quinze) minutos, a proposta de preços poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima 

colocada para a negociação. 

8.11 Na hipótese de Cota Reservada, caso a mesma empresa sagre-se vencedora tanto da cota reservada 

quanto da respectiva cota principal, a contratação de ambos os itens deverá ocorrer pelo menor preço 

arrematado entre eles. 

8.12 Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta de preços poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não 

haja majoração do preço proposto. 

8.12.1 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta de preços apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos 

demais licitantes. 

8.12.2 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço unitário em relação ao máximo 

fixado/estimado para contratação no ANEXO I deste edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-

financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.d.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

e) Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; 

Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer dos índices referidos 

acima, deverão comprovar que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento), 

do valor estimado para a aquisição, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanços 

provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/1993, 

9.11 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a) Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

b) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, ou Declaração 

de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com 

demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da 

data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão Simplificada da Junta 

Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
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vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO 

DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor total em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 

(trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(s) decisão(s) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

a) Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital.  

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

o reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 
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16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição da 

licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento do certame, falhar ou fraudar na execução da Ata, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.2. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

21.3. Se a licitante vencedora recusar-se a receber a Ordem de Fornecimento ou, quando for o caso, assinar o 

contrato injustificadamente, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em 

favor da Prefeitura, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

21.4. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Município poderá, garantir a 

prévia defesa, aplicar à Adjudicatária as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
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21.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

21.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda ser inscrito na Dívida 

Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

21.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. 

21.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitante. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, 

encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

www.bnc.org.br; no site: https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Setor de Licitações no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

Informações através do e-mail: comissaopilar@gmail.com. 

24.12 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13 Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15 ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17 ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18 ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 

Pilar – Alagoas, 31 de outubro de 2022. 

 

 

Sérgio Lira 

Pregoeiro (a) 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2021.php
mailto:comissaopilar@gmail.com
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA APRESENTAÇÃO 

1.1. Compete a Prefeitura Municipal de Pilar/AL, através da Secretaria Municipal de Administração as 

atividades de execução, acompanhamento e controle referentes a compras de materiais e contratação de 

serviços da Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive por meio do Sistema de Registro de 

Preços. 

1.2. A Secretaria Municipal de Administração desempenhará as funções do Órgão Gerenciador, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente. 

1.3. Art. 3º O SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

1.3.1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

1.3.2. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

1.3.3. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de 1 (um) órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

1.3.4. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 

1.4. A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições.  

 

2. DO OBJETO: 

2.1. Aquisição de materiais de limpeza, conforme descrições e quantidades abaixo: 

 

2.2. A Secretaria Municipal de Administração solicita amostras dos itens: 

01, 04, 06, 07, 25, 27, 40, 42, 43 e 46.  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO: UND QTD 

1 

Água sanitária, frasco de 01 (um) litros de água sanitária incolor, com 

teor de cloro ativo de 2.0/% a 25/%p/p. O frasco deverá ser de plástico 

não transparentes, com alça do próprio frasco, bem vedado e não 

apresentar nenhum vazamento. Observações: prezo de validade de no 

mínimo 05 (cinco) meses a contar da entrega. A composição, o prazo de 

validade, e o número de registro da ANVISA (MS), impresso no fraco 

ou no rótulo da embalagem, caixa com 12 (doze) unidade. 

CX 3.066 

2 COTA 25% 

Água sanitária, frasco de 01 (um) litros de água sanitária incolor, com 

teor de cloro ativo de 2.0/% a 25/%p/p. O frasco deverá ser de plástico 

não transparentes, com alça do próprio frasco, bem vedado e não 

apresentar nenhum vazamento. Observações: prezo de validade de no 

mínimo 05 (cinco) meses a contar da entrega. A composição, o prazo de 

validade, e o número de registro da ANVISA (MS), impresso no fraco 

ou no rótulo da embalagem, caixa com 12 (doze) unidade. 

CX 1022 

3 

Amaciante de roupas 5 litros, liquido, aplicável na lavagem de roupas, 

com boa fragrância, registrado no Ministério da Saúde. Acondicionado 

em embalagem adequada, contendo a composição, prazo de validade, e 

número de registro da ANVISA (MS), impresso no frasco ou no rótulo 

da embalagem. 

UND 1.640 

4 

Cloro ativo liquido bombona de 05 (cinco) litro para uso geral, com 

base de hipoclorito de sódio, que contenha de 5/% A 10/% de cloro 

ativo, registrado no 100Ministério da Saúde. Acondicionado em 

emb80alagem adequada, contendo prazo de validade, e o número de 

registro da ANVISA (MS), impresso no fraco ou no rótulo da 

embalagem. 

UND 3.186 

5 

Sabão em pó 500g, multiuso, alvejante, utilizado para lavar roupas e 

limpeza em geral perfumado, acondicionado em embalagem adequada, 

contendo. Fardo com 30 unidades. 

FARDO 2.574 

6 COTA 25% 

Sabão em pó 500g, multiuso, alvejante, utilizado para lavar roupas e 

limpeza em geral perfumado, acondicionado em embalagem adequada, 

contendo. Fardo com 30 unidades. 

FARDO 858 

7 

Sabão 100% biodegradável glicerinado em barra com 200 gramas 

contendo 05 (cinco) unidades de barras, perfumado e econômico. 

Acondicionado em embalagem adequada, contendo prazo de validade 

e o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo. Caixa 

contendo 10 pacotes com cinco unidades. 

CX 2.574 

8 COTA 25% 

Sabão 100% biodegradável glicerinado em barra com 200 gramas 

contendo 05 (cinco) unidades de barras, perfumado e econômico. 

Acondicionado em embalagem adequada, contendo prazo de validade 

e o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo. Caixa 

contendo 10 pacotes com cinco unidades. 

CX 858 
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9 

Detergente para louça, embalagem com 500  ml, com registro do 

Ministério da Saúde, quimoco responsavel, composição e informações 

do fasbricante e instruções de uso estampada na embalagem, fragancia: 

maçã, neutro, acondicionado em embalagem adequada, contendo 

prazo de validade. Caixa com  24 unidades. 

CX 2.904 

10 COTA 25% 

Detergente para louça, embalagem com 500  ml, com registro do 

Ministério da Saúde, quimoco responsavel, composição e informações 

do fasbricante e instruções de uso estampada na embalagem, fragancia: 

maçã, neutro, acondicionado em embalagem adequada, contendo 

prazo de validade. Caixa com  24 unidades. 

CX 968 

11 

Desinfetante, liquido de 02 litros de uso geral, possui tripla ação: 

desinfeta, limpa e perfuma. Acondicionado embalagem adequada, 

contendo prazo de validade no rotulo do fabricante. Fardo com 06 

unidades. 

FARDO 500 

12 

Desisfetante sanitario em pastilha de aproximadamente 40 gramas com 

suporte plástico. Acondicionado em embalagem adequada contendo 

prazo de validade. 

UND 17.874 

13 

Desodorizador de ambiente  ( Bom Ar Air Wick) aerosol  embalagem 

com 400 ml, composição: ingredientes ativo, solubilantes, 

coadjuvantes, fragrâncias diversas.  Acondicionado em embalagem 

adequada, contendo prazo de validade, e o número de registro da 

ANVISA ( MS), impresso no fraco ou  no rótulo da embalagem. 

Embalagem com 12 unidades. 

CX 1.982 

14 COTA 25% 

Desodorizador de ambiente  ( Bom Ar Air Wick) aerosol  embalagem 

com 400 ml, composição: ingredientes ativo, solubilantes, 

coadjuvantes, fragrâncias diversas.  Acondicionado em embalagem 

adequada, contendo prazo de validade, e o número de registro da 

ANVISA ( MS), impresso no fraco ou  no rótulo da embalagem. 

Embalagem com 12 unidades. 

CX 661 

15 

Esponja de lã de aço multiuso, com fios finissimos, 

emaranhados,antifderrugem, abrasividade média, formato anatômico, 

acondicionada em saco plástico com 08 (oito) unidades,  pesando no 

minimo 60 gramas. 

UND 6.535 

16 

Flanela para limpeza, em tecido utilizado para limpeza de veiculos, 

maquinas ou equipamentos, cores variadas, lavavél e duravél medido 

aproximadamente 40x 60cm, com costuras nas laterais, 100/% algodão, 

alta absorsão de unidade. 

UND 5.544 

17 

Fósforo-clorato de potassio e aglutinantes, acondicionado em 

embalagem adquada, contendo prazo de validade e numero de registro 

da ANVISA (MS), impresso no rótulo da embalagem. Pacote com 10 

caixas com 40 fósforo cada. 

PCT 793 

18 

Inseticida apresentação em aerosol odor e inodoro; aplicação em 

moscas; mosquitos pernilongos e baratas; com frasco 300ml. 

Acondicionado em embalagem adequada, contendo prazo de validade. 

UND 3.320 

19 
Lixeira com pedal, materila em plastico resistente,com 

tampa,capacidade de 15 litros. 
UND 2.639 

20 Lixeira em plástico, com tampa e pedal, cores variadas de 50 litros. UND 1.669 
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21 COTA 24% Lixeira em plástico, com tampa e pedal, cores variadas de 50 litros. UND 524 

22 

Lustra móveis, emulsão cremosa, perfumado, frasco com no minimo 

200ml, embalagem plática com bico dosador. Constar no rotulo 

informações do produto,fabricante e registro ou notificação na 

ANVISA. 

UND 4.070 

23 

Luvas de latex para limpeza, tipo dosmestica, alta resistência TAM P, 

M, G, cor  amarela, acondicionada em embalegem adequada com 

identificação do produto e marca do fabricante. Luvas forradas com 

palmas antderrapantes. Pacotes com 2 luvas (mão direita e mão 

esquerda). 

PAR 6.732 

24 Pá de Lixo Galvenizada com Cabo Longo 60cm UND 5.277 

25 

Rodo com aproximadamente 42cm, borracha dupla especial de alta 

qualidade e fixação inclinada no cabo, que se ajuste nas imperfeições  

do solo proporcionando uniformidade no enxugamento, com  cabo de 

no minimo 110 cm. 

UND 4.040 

26 COTA 25% 

Rodo com aproximadamente 42cm, borracha dupla especial de alta 

qualidade e fixação inclinada no cabo, que se ajuste nas imperfeições  

do solo proporcionando uniformidade no enxugamento, com  cabo de 

no minimo 110 cm. 

UND 1.347 

27 

Saco plástico para lixo de 15 L, embalagem com 100 sacos para residuos 

normal, capacidade nominal 20 kg, na cor azul ou preto, seguindo as 

normas Técnicas da ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

PCT 5.438 

28 COTA 25% 

Saco plástico para lixo de 15 L, embalagem com 100 sacos para residuos 

normal, capacidade nominal 20 kg, na cor azul ou preto, seguindo as 

normas Técnicas da ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

PCT 1812 

29 

Saco plástico para lixo de 50 L, embalagem com 100 sacos para residuos 

normal, capacidade nominal 20 kg, na cor azul ou preto, seguindo as 

normas Técnicas da ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

UND 12.188 

30 COTA 25% 

Saco plástico para lixo de 50 L, embalagem com 100 sacos para residuos 

normal, capacidade nominal 20 kg, na cor azul ou preto, seguindo as 

normas Técnicas da ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

UND 4062 

31 

Saco plástico para lixo de 100 L, embalagem com 100 sacos para 

residuos normal, capacidade nominal 20 kg, na cor azul ou preto, 

seguindo as normas Técnicas da ABNT, acondicionada em embalagem 

adequada. 

PCT 13.570 

32 COTA 8% 

Saco plástico para lixo de 100 L, embalagem com 100 sacos para 

residuos normal, capacidade nominal 20 kg, na cor azul ou preto, 

seguindo as normas Técnicas da ABNT, acondicionada em embalagem 

adequada. 

PCT 1.180 

33 

Saco para lixo fabricado em polipropileno reforçado, de 100  L, 

embalagem com 100 sacos, e micra 05, seguindo as normas Técnicas da 

ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

PCT 9.357 

34 COTA 24% 

Saco para lixo fabricado em polipropileno reforçado, de 100  L, 

embalagem com 100 sacos, e micra 05, seguindo as normas Técnicas da 

ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

PCT 2955 
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35 

Saco para lixo fabricado em polipropileno reforçado, de 200  L, 

embalagem com 100 sacos, e micra 05, seguindo as normas Técnicas da 

ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

PCT 10.350 

36 COTA 10% 

Saco para lixo fabricado em polipropileno reforçado, de 200  L, 

embalagem com 100 sacos, e micra 05, seguindo as normas Técnicas da 

ABNT, acondicionada em embalagem adequada. 

PCT 1.150 

37 

Vassoura com cerdas em piaçava, com cabo no tamanho de 

aproximademente, 1,20m com marca do fabricante no corpo do 

produto. 

UND 3.688 

38 COTA 25% 

Vassoura com cerdas em piaçava, com cabo no tamanho de 

aproximademente, 1,20m com marca do fabricante no corpo do 

produto. 

UND 1.229 

39 

Vassoura Material Cerdas: Pêlo Sintético , Comprimento Cepa: 30 

Cm, Características Adicionais: Cabo Plastificado: 1,20 m Cerdas: 4,50 

Cm. 

UND 5.037 

40 

Vassoura com fios de nylon, tipo leque, com cabo de aproximademente, 

1,20m, e base30  cm, comprimento 10 cm de altura, 1ª qualidade, com 

cabo  em aço rosqueavel, plástico com ponteira na ponta, base 

reforçada, base regular, produto com etiqueta de identificação 

contendo a industria, marca e medidas. 

UND 5.007 

41 

Àlcool  Gel 70%,  gel sanitarizante, embalagem com no minimo 1000 

ml,  registrado no Ministerio da Saúde, acondicioando em embalagem 

adequada, contendo prazo de validade. 

UND 7.072 

42 

Àlcool hidratado, 70 % de teor alcoólico, em recipiente plático de 1000 

ml, registrado no  Ministerio da Saúde. Acondicinado em embalagem 

adequada, contendo prazo de validade. 

UND 5072 

43 

Bacia Plastica canelada com alça para uso domestico. Confeccionada 

em plastico de alta qualidade,com capacidade de 25 litros. Medida do 

produto: Interno 49 cm e com altura de 20cm, cores variada. 

UND 2494 

44 COTA 25% 

Bacia Plastica canelada com alça para uso domestico. Confeccionada 

em plastico de alta qualidade,com capacidade de 25 litros. Medida do 

produto: Interno 49 cm e com altura de 20cm, cores variada. 

UND 831 

45 

Bacia Plastica canelada com alça para uso domestico. Confeccionada 

em plastico de alta qualidade,com capacidade de 34 litros. Medida do 

produto: Interno 47,5cm e com altura de 20cm, cores variada. 

UND 935 

46 

Bacia Plastica canelada com alça para uso domestico. Confeccionada 

em plastico de alta qualidade,com capacidade de 40 litros. Medida do 

produto: largura 54cm e com altura de 30cm, cores variada. 

UND 935 

47 
Balde plastico reforçado com capcidade para 12 litros na cor preta. 

PEAD’( Polipropileno de alta qualidade), Alça em aço galvanizado. 
UND 1220 

48 
Balde plastico reforçado com capcidade para 20 litros na cor preta. 

PEAD’( Polipropileno de alta qualidade), Alça em aço galvanizado. 
UND 1100 
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49 

Escova de limpeza, suporte plástico texturizado cerdas em nylon, 

sinteticas, onduladas, base para uso manual com no minimo 12cm, alça 

desenvolvida com pega confartavel, para uso geral. 

UND 1.300 

50 
Escova para vaso sanitario , cerdas plásticos resistentes com suporte. 

Varias cores. 
UND 975 

51 
Esponja  dupla face multiuso lavar louça;tamanho 7cm x 1,5cm 

x1,5cm. Pacote com 10 unidade. 
PCT 4575 

52 

Limpador multiuso embalagem com 500 ml Composição: Linear alquil 

benzeno sulfonato de sódio; Tensoativo não iônico; Alcalinizante; 

Sequestrante; olubilizante; Éter glicólico; Álcool; Perfume e água. 

Caixa com 12 unidades. 

CX 2668 

53 COTA 25% 

Limpador multiuso embalagem com 500 ml Composição: Linear alquil 

benzeno sulfonato de sódio; Tensoativo não iônico; Alcalinizante; 

Sequestrante; olubilizante; Éter glicólico; Álcool; Perfume e água. 

Caixa com 12 unidades. 

CX 890 

54 

Limpador de vidro embalagem com 500 ml, com pulverizador, para 

limpeza de superfecie vitrificadas e vidros, contem desegraxantes e 

desencrustantes,dispensando enxaguante. Acondicionado em 

embalagem 500adequada,contendo prazo de validade. 

UND 2.829 

55 COTA 25% 

Limpador de vidro embalagem com 500 ml, com pulverizador, para 

limpeza de superfecie vitrificadas e vidros, contem desegraxantes e 

desencrustantes,dispensando enxaguante. Acondicionado em 

embalagem 500adequada,contendo prazo de validade. 

UND 943 

56 

Pano de chão; feito em sacaria, 100% algodão modelo pp extra, duplo, 

tamanho 76x49cm, não desfia, não esfarapa, não encolhe, utilizado em 

todos os tipos de limpeza. 

UND 9.480 

57 

Pano de prato material  90%  algodão ( no minimo), com bainha nas 

laterais e nas partes superior e inferior do pano, tamanho 44x 68cm. 

Pacote com 12 unidades. 

PCT 3.483 

58 COTA 25% 

Pano de prato material  90%  algodão ( no minimo), com bainha nas 

laterais e nas partes superior e inferior do pano, tamanho 44x 68cm. 

Pacote com 12 unidades. 

PCT 1.161 

59 

Papel Toalha multiuso, folha dupla,alta  resistencia de primeira 

qualidade, 100% fibras celulose, na cor branca, com alto poder de 

absorção, macio, embalagem com 02 rolos com 60 tolhas de 20 cm  x 22 

cm.  Acondicionado em embalagm adequada, contendo prazo de 

validadee o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo 

da embalagem.  Fardo com  12 unidades. 

FARDO 3.424 

60 COTA 25% 

Papel Toalha multiuso, folha dupla,alta  resistencia de primeira 

qualidade, 100% fibras celulose, na cor branca, com alto poder de 

absorção, macio, embalagem com 02 rolos com 60 tolhas de 20 cm  x 22 

cm.  Acondicionado em embalagm adequada, contendo prazo de 

validadee o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo 

da embalagem.  Fardo com  12 unidades. 

FARDO 1.141 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

                                                                                 E-mail pilar.al.gov.br 

 

25 

61 

Papel  higiênico folha dupla, branca, neutro, conter 04 rolos de 30 m x 

10cm. Composicação: 100% celulose, picotado e gofrado. 

Acondicionado em embalagm adequada, contendo prazo de validadee 

o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo da 

embalagem.  Fardo com  64 unidades. 

FARDO 2.614 

62 COTA 25% 

Papel  higiênico folha dupla, branca, neutro, conter 04 rolos de 30 m x 

10cm. Composicação: 100% celulose, picotado e gofrado. 

Acondicionado em embalagm adequada, contendo prazo de validadee 

o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo da 

embalagem.  Fardo com  64 unidades. 

FARDO 871 

63 

Soda caustica em escamas 98%-( Hidroxido de sódio), frasco com 1000 

KG , acondicionada em embalagm adequada, contendo prazo de 

validadee o número de registro da ANVISA (MS) impresso no rótulo 

da embalagem. 

UND 964 

64 

Sabão  de coco-carbonato de sodio, óleo  de coco. Acondicionado em 

embalagm adequada, contendo prazo de validade. Pacote com 05 

unidades de 200 g cada, total de 1 kg. 

PCT 3.387 

65 

Balde mop giratório. Conteúdo: 1 balde com alça, cesto e moldura, 1 

cabo telescópico com base, cabo inferior e superior, 1 refil de 

microfibra. Peso aprximado: balde - 855 g, cabo sem refil - 465 g, refil 

- 130 g. Medidas aproximadas: balde - 27,5 cm x 47,5 cm x 22,5 cm, 

cabo sem refil - 40 cm x 40 cm x 104 a 128 cm, refil aberto - 40 x 40 x 3 

cm cada. Capacidade individuais aproximadas: capacidade em uso: 5 

L, capacidade máxima: 12 L. 

UND 3.533 

66 COTA 16% 

Balde mop giratório. Conteúdo: 1 balde com alça, cesto e moldura, 1 

cabo telescópico com base, cabo inferior e superior, 1 refil de 

microfibra. Peso aprximado: balde - 855 g, cabo sem refil - 465 g, refil 

- 130 g. Medidas aproximadas: balde - 27,5 cm x 47,5 cm x 22,5 cm, 

cabo sem refil - 40 cm x 40 cm x 104 a 128 cm, refil aberto - 40 x 40 x 3 

cm cada. Capacidade individuais aproximadas: capacidade em uso: 5 

L, capacidade máxima: 12 L. 

UND 672 

67 

Naftalina sólida em bolas brancas, condicionada em embalagem  

resistente, e adequada com 50g, contendo prazo de validade, e número 

de registro da Anvisa impresso no rótulo. Pacatoe com 30 unidades 

PCT 1.320 

68 COTA 25% 

Naftalina sólida em bolas brancas, condicionada em embalagem  

resistente, e adequada com 50g, contendo prazo de validade, e número 

de registro da Anvisa impresso no rótulo. Pacatoe com 30 unidades 

PCT 440 

69 
Prendedor de roupas e madeira, embalgem com 12 unidades, medindo 

7cm x 1,5cm 
PCT 1.562 

70 
Sabonete líquido para mãos neutro glicerinado. Recepiente contendo 

aproximadamente 2L. Pacotes com 6 unidades 
PCT 3.347 

71 Cera líquida para piso, incolor, 750 ml. Caixa com 12 unidades. CX 145 
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72 

Polidor de alumínio em líquido ativo: hidróxido de potássio, 

embalagem com 500 ml. Data de fabricação, prazo de validade 

devidamente registrado no ministério da saúde e notificado pela anvisa. 

Caixa com 12 unidades. 

CX 255 

 

2.3 SECRETARIAS PARTICIPANTES: 

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE, SEC. MUNICIPAL DE 

URBANISMO, SEC. DE TRANSPORTES, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO E SMTT. 

2.4 DOS QUANTITATIVOS DE CADA SECRETARIA: 

ITEM SMTT ASSIT. SOCIAL SAÚDE URB. TRANSP. EDUCAÇÃO ADM GERAL 

1 2 263 1875 19 7 750 150 3066 

2 COTA 1 87 625 6 3 250 50 1022 

3 0 140 0 0 0 1.500 0 1640 

4 1 50 2.500 25 10 500 100 3186 

5 1 150 1.500 15 8 750 150 2574 

6 COTA 1 50 500 5 2 250 50 858 

7 1 112 1.875 7 1 450 75 2521 

8 COTA 0 38 625 3 1 150 25 842 

9 1 188 1.876 7 7 750 75 2904 

10 COTA 1 62 624 3 3 250 25 968 

11 4 250 2.500 22 15 2.000 300 5091 

12 24 2.200 10.000 0 50 5.000 600 17874 

13 3 269 750 15 7 750 188 1982 

14 COTA 1 90 250 5 3 250 62 661 

15 10 800 3.000 15 10 2.500 200 6535 

16 24 150 2.000 20 50 3.000 300 5544 

17 1 150 300 30 2 250 60 793 

18 10 500 2.000 100 10 400 300 3320 

19 5 50 1.500 6 8 1.000 70 2639 

20 4 115 1.140 8 2 380 20 1669 

21 COTA 1 35 360 2 1 120 5 524 

22 5 250 1.000 0 15 2.500 300 4070 

23 12 250 5.000 60 10 1.000 400 6732 
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24 5 150 4.000 20 2 1.000 100 5277 

25 4 150 3.000 22 1 750 113 4040 

26 COTA 1 50 1000 8 1 250 37 1347 

27 23 750 750 150 15 2.250 1.500 5438 

28 COTA 7 250 250 50 5 750 500 1812 

29 23 2.250 6.000 150 15 2.250 1.500 12188 

30 COTA 7 750 2000 50 5 750 500 4062 

31 28 644 9.200 0 18 1.840 1.840 13570 

32 COTA 2 56 800 0 2 160 160 1180 

33 1 380 6.080 708 8 760 1.520 9457 

34 COTA 1 120 1920 192 2 240 480 2955 

35 0 450 7.200 0 0 900 1.800 10350 

36 COTA 0 50 800 0 0 100 200 1150 

37 3 38 3.000 113 9 375 150 3688 

38 COTA 2 12 1000 37 3 125 50 1229 

39 5 250 4.000 50 12 500 220 5037 

40 5 200 4.000 70 12 500 220 5007 

41 12 1.000 4.000 200 60 1.000 800 7072 

42 12 1.000 2.000 200 60 1.000 800 5072 

43 4 68 2.250 0 0 150 22 2494 

44 COTA 1 22 750 0 0 50 8 831 

45 5 100 700 0 0 100 30 935 

46 5 100 700 0 0 100 30 935 

47 5 70 700 20 5 300 120 1220 

48 5 70 700 0 5 200 120 1100 

49 5 50 500 10 10 700 25 1300 

50 5 50 500 10 10 350 50 975 

51 4 250 3.000 15 6 1.000 300 4575 

52 1 112 1.875 0 5 525 150 2668 

53 COTA 1 38 625 0 1 175 50 890 

54 9 187 1.875 4 4 525 225 2829 

55 COTA 3 63 625 1 1 175 75 943 

56 30 1.000 5.000 150 100 2.500 700 9480 

57 23 187 2.250 7 18 750 248 3483 

58 COTA 7 63 750 3 6 250 82 1161 

59 2 150 1.876 8 1 1.125 262 3424 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

                                                                                 E-mail pilar.al.gov.br 

 

28 

60 COTA 1 50 624 2 1 375 88 1141 

61 7 188 1.500 11 8 750 150 2614 

62 COTA 3 62 500 4 2 250 50 871 

63 1 600 200 0 1 150 12 964 

64 5 70 3.000 0 2 300 10 3387 

65 4 42 3.360 0 0 85 42 3533 

66 COTA 1 8 640 0 0 15 8 672 

67 7 38 750 0 0 525 0 1320 

68 COTA 3 12 250 0 0 175 0 440 

69 10 50 1.000 0 2 500 0 1562 

70 4 240 2.500 0 3 400 200 3347 

71 1 5 84 0 0 25 30 145 

72 0 250 0 0 0 0 5 255 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição dos materiais de limpeza a serem licitados destina-se as necessidades das Secretarias e 

demais setores/órgãos do município de Pilar, tendo em vista o atendimento, de forma satisfatória, às 

constantes demandas que são indispensáveis a manutenção das atividades desenvolvidas, proporcionando 

limpeza e higiene. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 

10.520, de 2002. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da 

licitação:  

5.1.2. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando 

aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da 

licitação. 

5.1.3. Preenchimento obrigatório da ficha cadastral (anexo I). 

 

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do envio da Ordem de Fornecimento, em 

remessa única ou parcelada, de acordo com a necessidade do Órgão Participante, obedecendo, se for o caso, 
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ao cronograma físico-financeiro das entregas parceladas por ele estabelecido, no endereço informado na 

autorização de fornecimento. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.5. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado integralmente até o 30º (trigésimo) dia a partir da data da emissão 

da nota fiscal, após a conferência pela Administração quanto à quantidade e à qualidade dos produtos, 

mediante a expedição do Termo de Recebimento Definitivo, que atestará o fornecimento a contento, 

mediante cheque nominal ou ordem bancária, de acordo com as notas fiscais/faturas atestadas e instruídas. 

12.1.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que o fornecedor mantém regularidade 

fiscal. 

12.1.3  A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 

da obrigação. 

12.1.4 O fornecedor emitirá a(s) nota(s) fiscal(fiscais) correspondente(s) no ato de entrega do material, 

que após conferida(s) será(ão) encaminhada(s) à Secretaria Municipal Finanças para processamento e 

posterior pagamento. 

12.1.5 Caberá à Secretaria Municipal de Finanças o atesto das notas fiscais no verso de cada nota, 

observando principalmente as datas, valores, rasuras e emissão em nome da Administração, dentre outros 

aspectos, procedendo a conferência com as listagens. 

 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

14 DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

14.1 As despesas decorrentes da execução de cada fornecimento correrão à conta da dotação 

orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante, a ser indicada momento da contratação ou 

expedição de Autorização(ões) de Fornecimento de Material (AFM) ou Autorização(ões) de Prestação de 

Serviço(s) (APS). 

 

 

15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 A ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses. 

 

16. LOCAL DE EXECUÇÃO. 

 

Pilar – AL, 10 de agosto de 2022. 

 

 

MÁRCIO PORFÍRIO DOS SANTOS 

Matrícula nº 21938 
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Anexo I 

 

FORMULÁRIO DE FICHA CADASTRAL 

FORNECEDOR / CONTRATADO / CONVENENTE / COOPERADO: 

 

FICHA CADASTRAL 

 

Nome / Razão Social:_____________________________________________________________________ 

 

Nome Fantasia:__________________________________________________________________________  

 

CPF/CNPJ: ______________________________________ Cidade: ________________________________  

 

Estado:__________________ CEP: _____________  E-mail empresa: ______________________________  

 

Telefone fixo: (__) _______________Celular / Whatsapp: (__) _______________ 

  

  E-mail Vendas: ______________________________________ Celular / Whatsapp: (__) _______________ 

 

E-mail Financeiro: ___________________________________ Celular / Whatsapp: (__) _______________ 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Titular da Conta: ________________________________________________________________________  

 

Banco: ___________________________________ 

 

Agência:____________   Operação:_____    Conta:________________ 

 

  

D E C L A R A Ç ÃO 
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          Declaro para os devidos fins que são verdadeiras as informações fornecidas para o preenchimento deste cadastro 

e contato.  

          Declaro ainda ter conhecimento que este cadastro tem validade por todo o período de vigência da ARP/Contrato 

e, que quaisquer alterações devem ser encaminhadas ao Gestor do Contrato da Prefeitura Municipal de Pilar.  

 

Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

Falsidade ideológica 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular. 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 

alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte”. 

   

_________________________, _____ de _________________ de __________.  

___________________________________ 

ASSINATURA  
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-

se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 

COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Cidade,____ de ___________ de2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

                                                                                 E-mail pilar.al.gov.br 

 

35 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente 

pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, desta 

licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor de Licitações do 

município de Pilar – Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2022 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano 

Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO 

REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de 

nº  037.492.714-61, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2021, Processo Administrativo nº ---/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações e Decreto Municipal nº 17, de 23 de fevereiro de 2022, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico 

nº.---/2022, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: xxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx TELEFONE: xxxxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxx    

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxx 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QNT MARCA VALOR UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

1       

2       

       

VALOR TOTAL DA ARP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX do Município de Pilar/AL. 

mailto:geuzabarbosa.fbi@gmail.com
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3.2. São Órgãos Participantes: 

a) Não existem órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer 

uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador sobre a possibilidade de adesão. 

4.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados nesta Ata de 

Registro de Preços pelo órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata pelo órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

4.7. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 

noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão 

não participante. 

4.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 

Registro de Preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

6.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido na ATA; 

6.1.2 comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento dos 

bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

6.1.3 prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

6.1.4 assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 
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6.1.5 assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

6.1.6 renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

6.1.7 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

6.1.8 aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

6.2. A Adjudicatária obrigar-se-á fornecer em conformidade com o que foi licitado, de acordo com o 

Termo de Referência, obriga-se também a: 

6.2.1 arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto ofertado 

na licitação; 

6.2.2 manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

6.2.3 fornecer em conformidade com o que foi licitado, nas quantidades estabelecidas na Ordem de 

Fornecimento; 

6.2.4 corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal do 

contrato; 

6.2.5 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 

expressa concordância do Município; 

6.2.6 responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência da Ata por 

seus agentes ou prepostos; 

6.2.7 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento do certame, falhar ou fraudar na execução da Ata, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.2. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

7.3. Se a licitante vencedora recusar-se a receber a Ordem de Fornecimento ou, quando for o caso, assinar 

o contrato injustificadamente, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em 

favor da Prefeitura, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

7.4. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Município poderá garantir 

a prévia defesa, aplicar à Adjudicatária as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

7.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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7.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo ainda ser inscrito na 

Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

7.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. 

7.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitante. 

8. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

8.1. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, valor, 

assinatura do requisitante e data de expedição. 

8.2. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada ao fornecedor por e-mail ou qualquer outro meio 

hábil. 

8.3. A Adjudicatária ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens de 

Fornecimento emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se o fornecimento delas decorrente for previsto para 

data posterior ao seu vencimento. 

8.4. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

8.5. O fornecimento do objeto deverá apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas na 

proposta comercial da Adjudicatária. 

8.6. Se a Adjudicatária recusar-se injustificadamente a fornecer o objeto aqui licitado na forma 

estabelecida no Edital, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a 

desistente às penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

9. DA FISCALIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

9.1. O objeto será recebido por servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social, e somente se 

efetivará após ter sido examinado e julgado em perfeitas condições e adequação as condições especificadas 

neste termo, nos termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 8.666/93. 

9.2. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade do 

produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e/ou por elas 

atribuídas e posteriormente não comprovadas pela Administração. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento à adjudicatária será efetuado em até 30 dias a partir da entrada da Nota Fiscal, 

devidamente atestada por quem de direito. 

10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Adjudicatária se encontra em regular 

situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Adjudicatária tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

10.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 
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10.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito em conta- corrente da Adjudicatária ou através 

de emissão de cheque do licitante, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do Banco, Agência, localidade e número da conta- corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

11. DA ENTREGA 

11.1. Caso seja necessário, a Secretaria Municipal de Assistência Social solicitará, durante a vigência da ata, 

o fornecimento dos produtos registrado, na quantidade que for preciso, mediante o recebimento da nota de 

empenho, que será emitida no valor correspondente à Ordem de Fornecimento. 

11.2. Todos os materiais adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em ótimo estado 

de conservação, contendo marca, modelo, referencia, fabricante procedência, entre outros, e de acordo com a 

legislação em vigor, observadas as suas especificações, no que couber; 

11.3. Os objetos serão entregues conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

em até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual conterá os itens, e o 

local a ser entregue os objetos. 

11.4. Todas as despesas com transportes correrão por conta do licitante vencedor durante a vigência da 

ata; 

11.5. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 

caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessários à Secretaria Municipal de Assistência Social até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega; 

11.6. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 

8.666/93; 

11.7. Reparar, corrigir e remover ás suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 

verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providencias à substituição dos mesmos, 

no prazo máximo de 1 (um) dia, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

11.8. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso esteja 

em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato este que será devidamente 

caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 

12. DO LOCAL DE ENTREGA 

12.1. ALMOXARIFADO – Rua:  Dr, Luiz Otavio Gomes, nº 559, Centro – Pilar/AL. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por cópia, 

aos Órgãos Participantes. 

Pilar –Alagoas, --- de ---------- de 2022. 

MUNICÍPIO DE PILAR/AL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 
PREFEITO 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 
Representante legal
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ANEXO V 
 

CONTRATO Nº ---/2022 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE PILAR/AL E A EMPRESA -------

---- PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.200.150/0001-28, com sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com o 

seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), 

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), 

inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 

xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico 

nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Detalhamento do objeto: 

Item Quant. Licitada Descrição do Item Marca Unidade 
Valor Unitário 

 (R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até XXXXXXXXXXXXX, contado da data da sua assinatura, 

devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 2022, na classificação 

abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

5.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido na ATA; 

5.1.2. comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento dos 

bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

5.1.3. prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

5.1.4. assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 

5.1.5. assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

5.1.6. renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

5.1.7. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

5.1.8. aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

5.2. A Adjudicatária obrigar-se-á fornecer em conformidade com o que foi licitado, de acordo com o 

Termo de Referência, obriga-se também a: 

5.1.2 arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do objeto ofertado 

na licitação; 

5.1.3 manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

5.1.4 fornecer em conformidade com o que foi licitado, nas quantidades estabelecidas na Ordem de 

Fornecimento; 

5.1.5 corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal do 

contrato; 

5.1.6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 

expressa concordância do Município; 

5.1.7 responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência da Ata por 

seus agentes ou prepostos; 

5.1.8 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                Prefeitura  Municipal de Pilar – Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL. 

                                                                                 E-mail pilar.al.gov.br 

 

45 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. A Adjudicatária que ensejar o retardamento do certame, falhar ou fraudar na execução da Ata, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.2. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

6.3. Se a licitante vencedora recusar-se a receber a Ordem de Fornecimento ou, quando for o caso, assinar 

o contrato injustificadamente, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em 

favor da Prefeitura, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

6.4. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Município poderá garantir 

a prévia defesa, aplicar à Adjudicatária as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

6.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo ainda ser inscrito na 

Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

6.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. 

6.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

7.1. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, valor, 

assinatura do requisitante e data de expedição. 

7.2. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada ao fornecedor por e-mail ou qualquer outro meio 

hábil. 

7.3. A Adjudicatária ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens de 

Fornecimento emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se o fornecimento delas decorrente for previsto para 

data posterior ao seu vencimento. 

7.4. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

7.5. O fornecimento do objeto deverá apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas na 

proposta comercial da Adjudicatária. 

7.6. Se a Adjudicatária se recusar injustificadamente a fornecer o objeto aqui licitado na forma 

estabelecida no Edital, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a 

desistente às penalidades legais, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

8.1. O objeto será recebido por servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social, e somente se 

efetivará após ter sido examinado e julgado em perfeitas condições e adequação as condições especificadas 

neste termo, nos termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 8.666/93. 

8.2. A emissão do aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade do 

produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e/ou por elas 

atribuídas e posteriormente não comprovadas pela Administração. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento à adjudicatária será efetuado em até 30 dias a partir da entrada da Nota Fiscal, 

devidamente atestada por quem de direito. 

9.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Adjudicatária se encontra em regular 

situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Adjudicatária tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

9.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

9.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito em conta- corrente da Adjudicatária ou através 

de emissão de cheque do licitante, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do Banco, Agência, localidade e número da conta- corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE  

10.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA 

11.1. Caso seja necessário, a Secretaria Municipal de Assistência Social solicitará, durante a vigência da ata, 

o fornecimento dos produtos registrado, na quantidade que for preciso, mediante o recebimento da nota de 

empenho, que será emitida no valor correspondente a Ordem de Fornecimento. 

11.2. Todos os materiais adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, em ótimo estado 

de conservação, contendo marca, modelo, referencia, fabricante procedência, entre outros, e de acordo com a 

legislação em vigor, observadas as suas especificações, no que couber; 

11.3. Os objetos serão entregues conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

em até 30 (Trinta) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento, a qual conterá os itens, e o local a ser 

entregue os objetos. 

11.4. Todas as despesas com transportes correrão por conta do licitante vencedor durante a vigência da 

ata; 

11.5. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 

caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessários à Secretaria Municipal de Assistência Social até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega; 
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11.6. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 

8.666/93; 

11.7. Reparar, corrigir e remover ás suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 

verifique danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providencias a substituição dos mesmos, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

11.8. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso esteja 

em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato este que será devidamente 

caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO LOCAL DE ENTREGA 

12.1. ALMOXARIFADO - Rua:  Dr, Luiz Otavio Gomes, nº 559, Centro - Pilar/AL. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. O Município se reserva ao direito de cancelar o contrato pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78, 

e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Termo de Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, na 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pilar/AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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18.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

 

Pilar - Alagoas, -- de --------------de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PILAR 

Contratante 

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

 


